
LEI -.i•. 3.676 DE 30 l>E SRT E,\lJ3HO OE 2015. 

"Dispõe ,,11fJrl! 11 condlioçfl(I, lrt111.\lt('t1o í' desi.,·f /111ria 
110.r pr(lt"e\.\IJ.\ dn c11111pí'l ê11â 11 1/ol' J11lut1/(lç 

E.,peciais t/11 Fnuntln Ptihlica. " 

O Povo do \'1u11icipio de Santa Luzia, r.,tado de Mina~ Gcrnis. por seu' rcprcscn1.111tcs 

legt1b, aprova, e cu, PreíeilO Municipal, cm seu nome, promulgo a ~cgui nte Lei: 

Art. 1° Nas demandas ele çQmpctênchi dns Juiwdos Espedais da h1lenda 

Pública, o Município de Sanl<1 Luzia scní representado por seu l'rocurndor Ocrnl 011 pess0t1 por ele 

1h!,ígnud<1. qu~ poderá dch:gur, por c'crito, a advogudos ou nf10, autori1111;im pard com:iliur. 

tra11sigir, deixar de recorrer, 1lcsistir de r.:cur~os int.:rposlos ou concord<1r com a desisl~nda tio 

pedido. 

Pnn\i.:rafo único. A\ autarquia.~. fundações e cmprcs.i~ plÍhliçal> vinculuda~ ao 

Mu11icípio seriío rcprcscurad1L~ na audiência por ;1qudc, advogaifo ou não. que for dcsignatln por 

seu di rigente max1mo. O reprcscnlanh: de~i~nado fica au1orizado a c1111ciliar, transigir ou desistir. 

no~ proce,sos dn comp.:1c11cin do' Jui.rndo~ hrt:ciuis da F'1Ucnda l'uhlica. 

Art. 2" O Procurador Ocrnl do r.1unic1pio. dirctamcn1c ou mcthantc delegação. e 

os dirigentes máximos <las auiarquias, lunclaçócs e cmpre~as púhlicas potlcrilo a111nri1,1r a 

realização de acordos ou transações, cm fase pré-processual ou processual, cujo objeto vtrsc ~obre 

dir\'ih1' tlispon1vci~ e de cunho mcraml'nlc: paLrltmoniul. e o v;1lor du caus:i núo exceda \l valor de 

alçatl:~ dos Juizudo' 12spedah. du Fazenda P11l.>l ica. ~ 
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§1" Nas rases administrativa e judic ial dos prm:cssos de desapr<)p1·iação, e de 

divisão e demarcuçi111. poderão ser i:clchrados acordos e transações, desde que rei.peitados o 

in1crcs'>1: ptiblico prim1iriu. <'>' principio' da ecomon11cidadc, da ju,tu indcniniçfin, da rn7oahihdudc 

e da propon:ionali<ladc, como forma de 'oluç.'io nípid;1 de conllitos. 

§2º Na~ uçõcs popuhirc:' 'ºmente se admi1iríi lransnçüo ºª' hipolc~cs cm que ~cj.1 

pos,1ve 1 à Admirusuac;Jo l'úhlka Direto e lndirela reconlu:ccr de plano o vício dn uln <IUC c.1u,nu 

lesão ao patrimilnio público, histórico. paisagístico, amhienlal e urbanístico, limitnda a lransaçâo 11 

nnuluç:ío do referido ato qull gerou o dano. 

Art. 3" É vedachi u realização de arnnlo nos Jui.r.udos Especi:1is da Fazenda 

Púl>licn c111 cuu~as dt• va lor ~11pcrior a 60 (se~sema) salários 111ír1l1110,, ~alvo se houver n:n(111ciu cio 

montao1c excedente. 

P:1n\grnfo tinico. Quando a prelcn,uo versar 'ohrc obrig~çõci. vinccnda.,, u 

condlirn;ão ou 1r11nst1<;<IO somenlc ser~ possivcl raM111 soma de 12 (doze) pan:da' vi 11ccndas e de 

cvcntm1i~ parcelas vencidas não exceda o valor <le 60 (scssenu1) sa16rios minimos, !>alvo se houver 

renúncia do rnonlame cxccdeme. 

Art .i• O ac.ordo ou a traosaçfto 1.-clcbrado diretamente pela parte ou por 

intermédio ele procurndor para e~11nguir proct:s'o judicial. inclu,ive "º' cnso~ de ex!cn,:io 

aclmi nist ra 1 i va de png;1111c 11lo' po~lu lnclos l.lfl1 j LI Í'.l.O, i 111p1 icarú sc111prc 11 rllspon~ahi 1 id11dc d() cada 

uma das µartes pelo pugumcnto d.1s honor:írios <ie seus respectivo' udvogados. mesmo que lenham 

sido objeto de condenaçi10 transirnda em julgado. 
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Art. s" Esta lei entra em v igor na dala de sua publicação. 

Município de San La Lu:lia, 30 de Setembro de 20 15. 

G:;--
CARLOS ALBERTO PARIULLO CALTXTO 

l'REF~lTO MUNTCIPAL 
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